
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Portaria nº 8638 de 17 de dezembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o
Art. 120, inciso I da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, publica:

 

Art. 1º - Fica estipulado o prazo conforme no quadro abaixo, para recebimento, digitação, conferência e pagamento
da folha de pagamento do Estado de Rondônia.
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Porto Velho-RO, 17, de Dezembro 2024.

 

 

Elaborado por:

 

________________________________________

Clênio Marcelo Marques Gusmão - Cap BM RR

Diretor DESP

 

 

 

Visto por:

 

_______________________________

Fernando Luiz Pereira Lima

Coordenador CAF/SEGEP

 

 

_______________________________

Liliane da Silva Sousa

Coord. de Planej. Orç. e Gestão/SEPOG

 

 

De Acordo:

 

 

_______________________________

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente da SEGEP

 

________________________________

Luis Fernando Pereira da Silva

Secretário da SEFIN

 

________________________________

Beatriz Basílio Mendes
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Secretária da SEPOG

 

Documento assinado eletronicamente por CLENIO MARCELO MARQUES GUSMAO , Diretor Executivo de Pagamento ,
em 17/12/2024, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Liliane da Silva Sousa , Diretor(a), em 17/12/2024, às 13:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA , Superintendente, em 17/12/2024, às
15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Basilio Mendes, Secretário(a), em 17/12/2024, às 15:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Pereira da Silva , Secretário(a), em 19/12/2024, às 12:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0055811550 e o
código CRC 3E4994DA.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0031.074658/2022-12 SEI nº 0055811550
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